[image: ][image: ]

Projeto de Lei nº _____/2025

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a C.P.F.L. – Companhia Paulista de Força e Luz para implantação do Projeto ARBORIZAÇÃO + SEGURA.

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a C.P.F.L. – Companhia de Força e Luiz para Implantação do Projeto ARBORIZAÇÃO + SEGURA.
Parágrafo Único - O objetivo do presente convênio será de garantir a segurança da população e da rede elétrica, reduzir o risco de interrupções de energia causadas por árvores.
Artigo 2º - O Prefeito Municipal regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias.
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa autorizar o Poder Executiva a firmar convênio com a C.P.F.L. para implantação do projeto Arborização + Segura, com o objetivo de garantir a segurança da população e da rede elétrica, minimizando riscos de interferência de árvores em linhas de energia.
O projeto envolve a identificação de árvores que apresentam risco, a substituição por espécies mais adequadas e o plantio de novas árvores em locais apropriados. 
A CPFL possui profissionais responsáveis pela elaboração de todo projeto, adequando a realidade de cada município, com apontamentos técnicos de suma importância, como segue:
· Identificação de riscos:
A CPFL, através de sua equipe técnica, realiza um levantamento para identificar árvores que representam risco para a rede elétrica, seja por proximidade, porte inadequado ou histórico de interferências. 
· Substituição de árvores:
A CPFL, em parceria com a prefeitura, substitui as árvores identificadas por outras mais adequadas ao ambiente urbano, levando em consideração o espaço disponível, o porte da árvore e a sua compatibilidade com a infraestrutura. 
· Plantio de novas árvores:
O projeto também prevê o plantio de novas árvores em áreas onde a arborização é escassa ou inadequada, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida na cidade. 
· Parceria com a prefeitura:
A CPFL trabalha em conjunto com a prefeitura, que é responsável por fornecer a autorização para a realização dos trabalhos, bem como por fiscalizar o cumprimento das normas ambientais. 
· Objetivo:
O principal objetivo do projeto é reduzir o risco de interrupções de energia causadas por árvores e garantir a segurança da população, além de contribuir para a qualidade ambiental das cidades.

Em nossa região Piracicaba, Araçatuba, Jaguariúna , dentre outros, foram municípios que firmaram a parceria:

· Piracicaba:
A Prefeitura de Piracicaba e a CPFL firmaram uma parceria para o projeto, com a identificação de 500 árvores em situação de risco e a previsão de plantio de 2.500 novas árvores. 
· Araçatuba:
A Prefeitura de Araçatuba e a CPFL firmaram um convênio para o plantio de 20 mil mudas, com o objetivo de revitalizar a arborização urbana.
· Jaguariúna:
A Prefeitura de Jaguariúna e a CPFL lançaram o projeto para garantir a segurança da rede elétrica e da população.
É importante ressaltar que a CPFL não realiza a poda de árvores em terrenos particulares, sendo a responsabilidade do proprietário solicitar o serviço à prefeitura ou a um profissional especializado. 
Em caso de árvores que ofereçam risco à rede elétrica, é fundamental que o proprietário ou a prefeitura solicitem a avaliação da CPFL, que poderá indicar as medidas necessárias para garantir a segurança. 
O projeto Arborização + Segura é uma iniciativa importante para a segurança e o bem-estar da população, além de contribuir para a preservação do meio ambiente.
Acreditamos que tal parceria em muito contribuirá para nosso município.
Diante de todo exposto, esperando ter demonstrado aos Nobres Pares a relevância do presente convênio para nosso município, aguardamos sua aprovação.
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